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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARLOS GOMES -RS 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
 
1.1. Contratação de empresa especializada para confecção e instalação de painel institucional para 

a Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Carlos Gomes/RS.  
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO: 
 

2.1 A contratação tem por finalidade adequar e identificar institucionalmente a Sala de Sessões da 
Câmara Municipal, proporcionando melhor apresentação visual do ambiente, valorizando a 
identidade do Poder Legislativo Municipal e contribuindo para a organização e padronização 
visual do ambiente onde são realizadas as sessões, reuniões, eventos e demais atos oficiais do 
Poder Legislativo.  

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
   
3.1.  A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento dos 
materiais, confecção e instalação de painel institucional, conforme especificação descritas neste Termo 
de Referência Simplificado, visando atender às necessidades do Poder Legislativo de Carlos Gomes.  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DAS QUALIFICAÇÕES DOS BENS E SERVIÇOS: 

 
4.1. O objeto da contratação tem natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus 
padrões de desempenho e qualidade, por meio de especificações usuais de mercado, conforme a 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.2. A contratação será realizada através de compra direta, através de dispensa de licitação, com 
critério de julgamento por menor preço, conforme determina a Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.3. Para o fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da contratação, bem como 
apresentar documentos a título de habilitação, nos termos do Art. 62 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
4.4. As especificações e quantidades estimadas de cada item demandados encontram-se a seguir 
relacionados conforme o modelo de proposta/orçamento no ANEXO I. 
 
5.   MODELO DE ENTREGA OU EXECUÇÃO: 

5.1.  A execução da instalação do painel deverá ser realizada no Endereço do Poder Legislativo de 
Carlos Gomes, Av. Padre Estanislau Holeinik, 689, centro, Carlos Gomes – RS, na Secretaria. A 
empresa contratada deverá providenciar a entrega e instalação do painel institucional, conforme 
solicitado. 
5.2. O início da entrega/execução dos serviços deverá ocorrer imediatamente após a solicitação 
e/ou assinatura do contrato. 
5.3. A empresa vencedora deverá entregar e/ou executar os produtos/serviços de acordo com as 
características e exigências neste Termo de Referência Simplificado. 
5.4. A empresa vencedora deverá substituir o produto fornecido, ou refazer os serviços que 
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estiverem em desacordo com as especificações solicitadas no Termo de Referência Simplificado, 
sem ônus para o Município. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

 
6.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelos titulares das Secretarias 
correspondentes ou por representante do Contratante, devidamente designado para esse fim, 
permitida a assistência de terceiros. 
6.2. A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração do Contratante, para 
representá-lo sempre que for necessário. 
6.3. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável 
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 
6.4. O representante anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto em 
registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, se assim for necessário. 
6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
6.6. As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização da presente contratação 
estão previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.7. A comunicação entre o Contratante e a Contratada se dará por meio de e-mail, sem prejuízo de 
outros meios disponíveis. 
6.8. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para atesto na sede da Administração 
do Poder Legislativo Municipal. 
6.9. A gestão da presente contratação ficará a cargo da Secretaria do Poder Legislativo Municipal. 
 
7.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

 
7.1. Os produtos e/ ou serviços deverão ser entregues e/ ou executados no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados a partir da assinatura do contrato ou emissão da nota de empenho/ordem de 
serviço pela CONTRATANTE, que se dará através de e-mail, Whatsapp, e/ou telefone. 
7.2. A empresa contratada deverá garantir a qualidade do objeto, devendo atender a legislação e 
normas pertinentes. 
7.3. No caso de defeito ou má execução, a contratada deverá arcar com todas as despesas que por 
ventura ocorrerem para a realização da troca ou substituição do objeto, sem ônus ao contratante. 
7.4. A garantia compreenderá todo o objeto contratado, incluindo materiais e serviços de 
instalação, contando-se a partir do recebimento definitivo pela Contratante. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR PRESTADOR DE SERVIÇO 

 
8.1. A seleção do fornecedor ocorrerá por dispensa de licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/21.  
8.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO unitário, desde que atendidas 
integralmente às exigências técnicas, de qualidade e legais estabelecidas neste Termo de 
Referência Simplificado. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
9.1. Para a constituição das referências de valores foram realizadas pesquisas de preço junto a 
fornecedores do ramo, que ficarão em anexo neste processo e devidamente compatível com 
valores praticados no mercado junto a fornecedores especializados e contratações similares 
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realizadas por outros entes públicos, nos termos do Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
devendo enquadrar-se nos limites legais para a Dispensa de licitação. 
Abaixo estão discriminados os valores unitários de menor preço conforme pesquisa:  
 
Ord Cód. Quant

. 
Material./ serviços  
 

Total 
 

01 34152 1 UN Confecção e instalação de painel 
institucional para a Sala de Sessões da 
Câmara Municipal de Vereadores de 
Carlos Gomes/RS, medindo 
aproximadamente 310cm x 130cm, 
com fundo em ACM preto, letreiro em 
PVC metalizado expandido em 2cm 
com alto relevo e brasão em PVC 
colorido em alto relevo. 

4.750,00 

   
  

 
 
10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Contratante poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado a 15 (quinze) dias após o qual será 
considerado inexecução contratual; 
c) Multa de 5% (cinco por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, calculadas sobre o 
montante não adimplido; 
d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido no caso de inexecução total do 
contrato; 
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Poder Legislativo no Município de Carlos Gomes/RS, pelo prazo de até 02 
(dois) anos; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir 
a Administração do Poder Legislativo do Município de Carlos Gomes/RS pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
Além das penalidades citadas, a Contratante ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores do Município de Carlos Gomes/RS e, no que couberem, às demais 
penalidades referidas no Título IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 
As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do Município de Carlos Gomes/RS, e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
Nenhum pagamento será efetuado pela Administração do Poder Legislativo Municipal, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
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O valor das sanções será compensado dos valores devidos pela Contratante, no momento do 
pagamento. 
 
11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 
 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação estão programadas em dotação própria, 
prevista no orçamento, na classificação abaixo:  
01.01.01.031.0001.2001.3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.  
 
 
Carlos Gomes, 17 de junho de 2026. 
 
 
 
__________________________      
Luana Golunski 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARLOS GOMES 

30.633.534/0001-16 

Av. Padre Estanislau Holeinik, 689 – 99.825-000 Carlos Gomes/RS 

Telefone/WhatsApp: 54 99278-4886 

E-mail: compras@camaracarlosgomes.rs.gov.br 

 
 
 Ao 
 
 Fornecedor:   
 Endereço.:  - 
 Cidade....:  - -   

 Fax.......: <FORNECEDOR_-_FAX> Fone...:   
 
 

ORÇAMENTO Nº:6/26 
 

  
  11/06/2026 
 
  

 
Forma de Apuração do Orçamento: Unitário 
 
Condições de Pagamento:10 dias após a entrega. 
 
Prazo de Entrega dos materiais/serviços: Imediata. 
 
Solicitamos através deste orçamento dos materiais/serviços abaixo relacionados: 
 
 
---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ord. Material/Serviço                               Quant.    Marca        Vlr.Unitário        Total 
---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
001  34152 Painel/Letreiro - Poder Legislativo        1,00 UN ____________ ____________ ____________ 
           Confecção  e  instalação  do  painel  institucional  para a Sala de Sessões da Câmara 
           Municipal  de  Vereadores  de Carlos Gomes/RS, medindo aproximadamente 310cm x 130cm, 
           com  fundo  em ACM  preto,  letreiro  em PVC metalizado expandindo 2cm em alto relevo, 
           brasão em PVC com alto relevo colorido. 
 
                                                                  T O T A L ==>    ________________ 
---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
-------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
Data:__/__/____ 
 
Validade da Proposta: 60 dias 
 
Nome do Responsável:_____________________________________ 
 
CPF do Responsável: _____________________________________ 
 
 
 



6 

 

  

Sendo o que tínhamos para o momento, aguardamos vosso contato. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Responsável 

 


